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O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento

Interno, e considerando que:

- o Hospital Nossa Senhora das Graças é um estabelecimento de saúde

do tipo hospital-geral, que atende ao Município de Bom Retiro e região, com

especialidade em urgência e emergência;

- a demanda por exames de Raios X no referido Hospital vem

aumentando muito, contudo, o equipamento que a unidade hospitalar possui

não é digital, o que dificulta a realização de alguns procedimentos; e

- a radiologia digital permite detectar desde fraturas ósseas simples a

patologias complexas, como câncer e acidente vascular cerebral (AVC). Com

o uso dessa tecnologia, os resultados dos exames ficam com mais definição,

INDICAÇÃO

Sugere ao Governador do

Estado e, por meio deste,

à Secretária de Estado da

Saúde a aquisição de um

aparelho digital de Raios X,

a ser utilizado no Hospital

Nossa Senhora das Graças,

localizado no Município de

Bom Retiro.



nitidez e contraste, além de melhorar a diferenciação de densidade. Ademais,

os pacientes e radiologistas ficam menos expostos a agentes prejudiciais à

saúde e os resultados dos exames ficam prontos imediatamente,

requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste,

à Secretária de Estado da Saúde, a seguinte Indicação:

"A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marcius Machado, que sugere a

Vossa Excelência a aquisição de um aparelho digital de Raios X, a ser

utilizado no Hospital Nossa Senhora das Graças, localizado no

Município de Bom Retiro. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal

- Presidente"

Sala das Sessões,

 

Deputado Marcius Machado

ELEGIS

Sistema de

Processo 

Legislativo

Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Marcius

da Silva Machado, em 01/03/2023, às 13:52.


